
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 542/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 32/2025
CREDENCIAMENTO Nº 05/2025
PARTES:  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANANÁS  TOCANTINS,  inscrito  no  CNPJ:
00.237.362/0001-09,  representado  pelo  Secretário  de  Gestão,  Sr.  JOSÉ LINDOMAR DIAS,  e  a
empresa RICHARD ALVES BORGES, inscrito no CNPJ nº 12.299.598/0001-40, com sede na RUA DO
COMÉRCIO, s/n Centro, CEP: 77.905-000 Angico/TO.
OBJETO: Credenciamento de empresa especializada para aquisição das peças mecânicas genuínas e
prestação de serviços de mecânicos para manutenção e operação de equipamentos e máquinas
pertencentes  a  Prefeitura  Municipal,  por  desconto  sobre  orçamento,  a  fim  de  atender  as
necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Ananás/TO, conforme especificações do
Processo Administrativo nº 606/2025, com fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
VIGÊNCIA:  12  (doze)  meses,  a  contar  da  assinatura,  podendo ser  prorrogado nos  termos da
legislação.
VALOR:  Conforme tabela de preços estabelecidos no credenciamento, mediante pagamento por
serviços efetivamente prestados.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 25/03/2026.
Ananás/TO, 25 de março de 2026.

JOSÉ LINDOMAR DIAS
SECRETÁRIO DE GESTÃO
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